
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

OÍício GP n'11412026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeúura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçâo no
orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras providências", pa?
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéÍia de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se Íizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, dêspeço-me.

Cord ialmente,

MARDOUEU SILVIO

FRANCA:930428098
20

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Assinado de forma digitalpor
MARDQUEU SILVIO
ÍRÂNCÂ:93042809820
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CÂMARA MUNICIPAL
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Camila Sant'Anna Donadon
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEITURA OO UNICíPIO DE iiIONTE AZUL PAULISTA

-esrroo oe sToTÃEo-
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í,u3o{roo - tlonte Azul Peulista,/SP

Projeto de Lei no'1680, de 03 de março de 2026.

Dispôe sobre a abeítura de Crédito
riciicionai Especiai, provenienies cie

excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

M.ARDQUtrU SlLVlO FR-Â-Nç.Â-, Prefeito do ÍtJlunicípio de lt{onte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ÂÉ. í". O Pocier Executivo do Município cie Monte Azui Fauiista íca
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 4í da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ í00.000,00
(cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029, LDO - Lei
de Dlr'etr"izes Or'çanrentár'ias 2.026 e Lei Or'çamentária rrigente, conr a inelusão

da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉ DITO AD ICIONAL ESPECIAL

373 10.301.0021.1136.üXrO GeÍê.ciamento e E{ecução Serviços de Saúdê 100.(xr0,00

3.3.90.3{r.ü) MAÍER|ÁL OE CONSUMO F.R.:o 05 81

os ÍnANsFERÊNoas E coÍ{vENlos FEDERAI9VIÍ{GuIADoS

3oo 179 COI{V Ne 28{r2qr1 - roNAS DONIzETÍE

Ârt. 2". A cobertura cjo Créciito Acjicionai Especiai aberto peio artigo
anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte
forma:

| - R$ '100.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso !!, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, protteniente de excesso

de arrecadação de recursos federais.

AÉ. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado sê necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ivionie Âzui FauiisiarSP, 03 cie março cie 202ô.
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Câmara Municipal de Monte Azul Pau lista
DESPACHO PâÍ8 8 Comir!áo dc
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PREFEITURA OO ÍÍUNICÍPIO D.E ONTE 4 PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Ce[tro - Cep. 14730-000 - Uontê Azul Paulista,lsP

J ustiÍicativa de Apresentaçáo
Projeto de Lei no 1680, de 03 de março de 2026

Dispõe sobre a abertura rje Créciito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no oÍçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exceieniissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

I I u stríss i m o s Senáores,
Vereadores desúa Casa Legislaüva,

Íenho a honra cie suirmeter, por interméciio <je Vbssa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-
grrv.tra'vta r{n avcrnínin da )fDA ílrór{itn Adininnal trcnacial no ,-,a!of R§I : UU: 3:::=

í0O.OOO,O0 (cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com recursos

oriundos do Governo Federal, vinculados a transferência especifica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abêrtura do credito

faz-se necessá Íia em Íazão da inexistência de dotação orçamenláía específica

para a reíericja ciespesa na Lei Orçamentária Anuai vigente, tornancio

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse Íederal vinculado,

configurando ex@sso de arrecadação, bem como, quando necessáÍio, sêrão

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1", do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,
n anr rilíhrin nrnamcntárin a a ranttlarida<le fisca!.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansâo ou aperfeiçoamento de açâo govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreenciicja no pianejamento govemamentai, razao peia quai fica ciispensacia

Páeino I I



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE relIE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Preça Rio Branco, 86 - Centso - Cep. í,1730-000 - IÍonte Azul Paulista/§P

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 101/2000.

Soiicitamos a aprovaçáo cio projeto em sessáo extraorciinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-finan@iro, de acordo com Artigo í6 da LRF 10í de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura
rtn ílrórlitn Arlininnal Fsnê.iâl cerá cr tnartâí1ô ôô!' eYeêssr! dc artecaclacão e

--!: - Jii;; .;u-

anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320 I 1 .964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto cie Lei que clispÔe sobre a abenura cie Cráiito Aciicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQU EU sr LMo §1tffix;#J:n:iJiJd
FRANCA:93042809 FRANcA,ero4280e820

g2O Dadosi 2026.03.09 Í6:57:00

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA D
EXCELÊNCiA CONVOCÂDO A COMPARECER IiO PLEITÁRIO "P

E LEIS, FICA VOSSA
,IL,I!]I(\J t L'r(i(IEI.I.I L'A

CÂ MARA MUNICIPAL DE ilIONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HOR,AS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZA ÇÃo DA s. (QUtNTA) SESSÃO

o 2025t2028.EXTRAORDINARIA DE 2026, DA I9A LEGISLATURA, QUATRIÊNr

pRoJETos DE LEts No 1.662 Aos i.680 E í.692 Aos 1.695/2026 - DlspÕE soBRE A
ABERTURA oe cRÉotto ADlctoNAL ESpEcrAL, pRovENtENTES DE ExcESSo oE
ARREcADAÇÃo, Ho oRÇAMENTo-eRocRAMA oo exencícro DE 2026, e oÁ outRls
pRovroÊr.tctls.

PROJETO DE LEI NO 1.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADtctoNAL ESpEctAL, pRovENrENTEs DE supenÁvrr FtNANcEtRo, No
oRçAMENTo-eRocRAMA oo exencícro DE 2026, E DÁ ourRAS pnovroÊxcns.

MtrN tE AZUL rAULt§ I A, tU UE mAF(VU UE ZUZO.

^t. /. /,.l- I t.ç
VíILSON RODRIGUES

PRES]DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÂMÀRA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULI§TÀ
"Palácio 8 de Matço"

Rua (.el..loâo r\lanoel, no 90 - (-lrP. 147-30-115- tirnc l7- 33ó1-1254
CNPJ í' 5+.Ió3.I ó710001-00 = site: çlrw.camaramonuazul.sp.gov.br

email: sccreraria@carnaramonteazul.sp.gor..br
Estado de São Paulo - Brasil

IEIRÂÊ DIA



MONTE AZUL PAULISTA. ÍO DE MARÇO DE 2026.
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CÂMARA TíT]NICIPÀI. DE MoN'I'I] ÀZI,I- PAI 'I -IS'TA

'Palácio E de Março"
Rua Ccl.João \lanel, no 9U - Cl':P. '1,473&ll.i- t'o«: l7-.1161-125+

{.N { n' 54. I ó3. I 6 7/tr$ 1 -0t) -- site: www,cartarat,nÍcâzul.sp.g-r,y.br
cnrail: sccrcaria@camararnontt azul. sp.gx'.hr

Estado de Sâo Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO .INCLUSAO

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA OE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MARCO DE 2026
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19"

PRoJETO DE RESOLUçÃO U'OOZ12O26 - DISPÕE SOBRE: CONCEDE ACRÉSCmO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIoS EFETIVOS E

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

//
/ | tL

. -i..'-^ ^..YYIL§IJN F(L,Ul<It.,Utr§
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNTCIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PARA REALTZAçÃO qA 5. (AUTNTA) SESSÃO
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

MO}'ITÊ AZUL PAULISTA, íO DE MÂRÇO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OO0 'Íon.e/ faxr 0§-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURIDICO n.: OL4/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
suplementar ou Especaaa dle 2íJ26., e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Proietos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Proietos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de ianearo de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Lei Orçamentéi'ía vigente, com a inciusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
fqonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - cEP. 14.730-000 - fone/Ía* 0§-17- l?61.1254
Site: www.canraramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

ffi

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
aÍtigos 4A a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de crédítos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei i'eiativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferêncía) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, eín seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Munícipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Írlunicípio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rêndas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamênto anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

:
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pggggnluê!-genéÍSe concedido
em iei orçantentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Esado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxr 0XX-17- 3361.1254
Site: !r$.w.camaramonteazul,sp.gov.br

Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria luridica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Impoftante salientar que a emissâo cte parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem r'orça vincuiante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.tSA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G0O0 - Íoneffax 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaÍamonteazul.sp.qov.br
Email : secretaía2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, dique no link:

https://montea lDaulista. siscam.com. br/doc mentoslautenticar?chave=85S59YF07 6KWF
9FJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

HffiE

Códioo oara verificacão: 8555-9YF0-T6KV\r-F9FJ- 
Iilfl f,mil|lffi tilililililililf,illl1ü1il][l[[ffillllfl flilllllililffi
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026
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Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
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Es t a d o de São Paulo

ECER EM N UNTO DAS COM SÔES PERMA
E REDA o EDUCA LÍTICA

P BLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS E
FINANÇAS E ORCAMENTO

ReÍerente: Projêto de Lei No í 68012026 - Dispõe sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,
provinientes de excesso de arrecadação, no orçemênto-pÍograma do exercício de 2026, ê dá outras

DECISÃO DAS COMISSÕES

PA

UR

coNsITUtÇÃo,-JusnçA E F|NANçAS E ORçAMENTO
REDAÇAO

Mardqueu

Estas Comissões Permanentes de ConstituiÉo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Política UÍbana,
Mêio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privâdas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto dê Lei No 1680/2026 - Dispôê sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provêniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-progÍama do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das
formalidades legais, acompanhâdo de pareceÍ jurídico nêssê sentido, esperando rêcebêr o apoio dos demais
pares desta Cámara Municipal.

ente
Filho

hr'*lflúÀ ,z/,t

LucaíPin R de CastÍo
Prêsidênte

GonçaleMa
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EDUcAçÀo, sAÚDE E
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Luciana Ap. Kubica
Presidente
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Suplentê
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Moisés Teixeira

udio A. Hênrique

lúoisés

Luciana

Têirêire
lator

s

to raqueEliel Prioli
i,lembÍo

Clau

"tlrU,*ú. l«,0r",

@-

o SAUDE E ASSIS

Suplentê
Eliel Prioli
Suplênte

a
Suplente

Monte Azul Paulista, 12 dê março de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- í4730-115- Fone: 17 3361-125,4
CN PJ : 54. 1 63. 1 67/000í -00 - www. camaramonteazul.s o.oov. br

AUTOGRAFO 2131t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1.680, de 03 de março de2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FUNoo ttuNtctPAL DE saúDE

373 í 0.31,1 ,002 1 .l I 36-0000 Geísnciamênto e ErecuÉo Serviço3 de Saúde

3.3.90.«r.00 ÍúaÍERIAL OE COI{SUMO

os TRÂ sFERÊNctAs E coNvÊittos FEDERAtS-vlNcuLADott

3oo í79 co v il" 2&)2m0í - Jol{as DoNI2ETTE

í00.m0,00

F-R.: 0 05 8í

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará
da seguinte forma:

| - R$ í00.000,00 (cem mil reais):
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Fede
de excesso de arrecadação de recursos fe

conforme disposto nos termos
ral no 4.32011.964, proveniente
derais.

't.l// I t

,4 M{(

$

AÉiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de exccsso de anecadaç,ão, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63. 1 6710001 -00 - www.camaramontea zul.so.oov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

I,th'l(p=-
WILSON RODRIGUES

Presidente
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LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente
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LUCAS,PIN R. DE CASTRO
2'Secretário



PREF M NlclPt DEM NTE AZ L PAULISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2845. de 17 de Março de 2026

DISPõE SOBRE: AbêÉura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrccadação, no crçamento-
progÍama do exercício de 2026, e dá outras proyidências.

I.IARDQUEU SILWO FRANçA, Prefeito do Ítlunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe legais,

FÂz SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a sêguinte lêi:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azu! Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-progÍiama do erencício de 2026, CÍtrib Adicional Especial,
prorrenientes de excesso de arrecadação, nos termo§ do inciso II do artigo 41 da
Lea Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 1oo.0o0,00 (cem mil reais) com
anclusão no PPA - Ptano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lêa de Direbizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentiária Yigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

lgEnÍüRÂ oi cúorro ÀotcIo rL rspecÃi

02 os oo FUIDo i{u rcrP L DE saúDE
3rg 10.301.002I.1136.0000 Gcrênciâmênto s ExecüÉo Sêwiçoc .Íê Saúde rm'(xxl,m

3.3.90.:,O.OO ||ÂTERIAL DE COI{SUlilO F.R.r OO5 81
05 rnnsrrnÊrols r coxvÊlros rroeutgvr cuLADos
30,Jr79 coÍ{v t{o 281r20001-lo Âs DoÍ{zETÍE

AÉ. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no
valor total de R$ 100.0ü),00 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.0qr,o0 (cem mil reais): conforme dÉposto nos teÍmot do inciso II, §
10 do aÍtigo 43 da Lei Fêderal no 4.320/1.96+ pÍovênienb de excesso de
arrecadação de returcos federais.

ArL 30, Ficam atualizadoo os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.0.2612.029 e
os anexos V e vI na Lei de DiÍetrizes OrçamenÉrias para o exercício de 2.O26
referent€s ao PÍogÍama de que trata a Preltente Lei, podendo ser $plementado
se necessário.

Art. 40. Esta Lei entará êm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2O26.

MARDOUEU5ILVIO fffi:;Hffi"'*'*
t RANcA:e3 04280e820'#H#ã:Hii:,,,. 

",.",
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do MunicíPio
Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEITU R,A MUNICíPIO DE MONTE AZUL PÂ.ULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP t4.73O-00O

LEI No.2845. de 17 de Mar€o de 2026

DISPõE SOBRE: AbeÍtura de CrÉdito Adicional Esp€cial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçâmento-
pnograma do exercício de 2026, e dá outÍas providências.

MARDQUEU SILVIO FRAI{çÀ Prefeito do Hunicípio de
Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, oo uso de suâs atribuigõ€s lêgâis,

FAz SABER quê e CâmaE Municipâl, APROVOU e êle
PROMULGA e SANCIONA a s€guinte Lei:

Art. 10, O Poder Execuüvo do Município de Monte Azul Paulista fica âutoÍizado â
abrir no oÍçamento-pnogÍama do êxeÍcício de 2026, cÉdib Adicionôl Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos terÍnos do inciso II do aÍtigo 41 da
Lêi Federal no 4.320/1,964, no valor de R$ 100'000,00 (cêrn mil rcais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - têi de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei OrçamenÉÍia vigente, com a inclusão da squinte
dotaÉo orçamentária:

tgrnruR os clÉorÍo aDtcroÍ{At rsPrcul

02 05 00
t73

FU oo xutlrcxPAl DE s úoE
ro3Ot,OO21.f ú6.mOO Gê.§ciâm€nto ê Exeoição Serviçoe Oe Saú& ltxr.(xro,oo
3.3.90,:r(r.@ r TERIÂL OE COrslJÍ{O F'R':00ltt1
os ÍRAItsrERÊ cras E co YÊiros FEDERATgvII{cuLADos
1ú 1A C()ÍlV Xo 24020«)1 - JOttÁS DOÍ{IzETTE

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial ebêrto pelo artigo anErior no
valor total de R$ 1oo.OOO,0o (cem mal Íeais), se daá da seguante forma:

I - R$ 1OO.0oO,O0 (cem mil reais): conforme disposto nos têmrc do inciso u, §
10 do artigo 43 da Lei Fedêral no 4,32O1L.9tr., prÍrvênienb dê excesso de
arnêcadaÉo de necursos fderais.

Art, 30. Écôm atualizados os anêxos II e III no Plano Plurianual de 2.02612,029 e
os anexos V e VI ne Lei d€ DireEizes Orçamentárias pare o exeÍcíGio de 2.026
refercntês ao PÍograma de que trata a pÍresente Lei, Podendo seÍ suplementado
se ne€essário,

Art. 40. Esta Lêi entÍará em vigor na data de sua publicaÉo, rwogadas as

disposiçõês em contráÍio,
Reg istÍe-se, e
Publiquê-se.

Monte Azul Paulis,ta, 17 de I'larço de 2026.

MARDQUEUSILVIO úrcCNr"S,''O
FRAN-o2o; 

"",-
I,IARDQUEU SILVIO FRAI{çA

PÍefeib do MunicíPio
Montê Azul Paulista-SP.
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Código Verificador: 1 392-b3Of -e1 47 -6ed2-7 6 E

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrÔnico do Diário

Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Ediçao no 17984, ano XlV, veiculado em 18

de março de2026.

O documento original Íoi assinado digitalmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF

18/03/2026 às 15:45:01 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo

Aí.

Para conferir o original, acessê:
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